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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
EMENDA ADITIVA 

N° 02,  
AO PROJETO DE LEI N° 160/2021 

   

Acrescenta-se o Inciso XXXIV ao art 2° do Projeto de Lei 180/2021 

"Art. 2° – A Sumob tem como competência: 

XXXIV — Gerenciar, administrar, bem como determinar as condições 
de circulação do Serviço de Utilização Sustentável dos Veículos de 
Tração Animal no município de Belo Horizonte." 

Belo Horizonte, 26 de julho de 2021. 

Justificativa: 

Trata-se de uma matéria cuja competência deve ser do órgão gerador e administrador 
do transporte e tráfego da cidade. 
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